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ANEXO tr - MINUTA DE CONTRATO
CONTRATAÇÁO DTRETA No --

PROCESSO ADMTMSTRATTVO No 00020.202604131Wt-22 :
t

MEM

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(ô
SECRETARIA MTJNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNpJMF
sob o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) ..., doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CPF/CNPJ

DESCRIçÁO

LoCAÇÃO DE SISTEMA DE
GESTÁO EM
UCENCIAMENTO
AMBIENTAL

UND V.UNIT V.TOTALQTI)

Mês 39.600,00.

O SISTEMA DEVERÁ OFERECER UMA INTERFACE DE INTERAÇAO COM O USUARIO POR MEIO DE
JANELAS NO PADRÁO WINDOWS, GARANTINDO FAMILIARIDADE E FACILIDADE DE USO. DEVE
PERMMR ATUALITAÇÃO AT'TOMÁTICA DE VERSÁO, REALIZANDO A VERIFICAÇÁO DE NOVAS
VERSOES DISPONÍVEIS REMOTAMENTE SEMPRE QUE FOR INICIADO E EFETUANDO A
ATUALIZAÇÃO DE FORMA AUTOMÁTICA. A INSTAIAÇÁO DE\'ERÁ SER REALIZADA VIA
INTERNET, COM CONEXÁO A UM BANCO DE DADOS REMOTO. AlÉM DISSO, O SISTEMA DEVE
POSSIBILITAR CONSTANTES A}RIMORAMENTOS, ADEQUAÇOES E INOVAÇOES CONFORME AS
NECESSIDADES SOLICITADAS PEI-A CONTRATANTE. NO QUE DIZ RESPEITO AS
FT]NCIONALIDADES DO SISTEMA DEVERII CONTEMPI.AR O CADASTRO DE DOCUMENTOS,
LICENÇAS, TIPOS DE PROCESSOS AMBIENTAIS, CONTROLES, AÇÓES, NOTÍCIAS, VÍ»NOS, POP-UPS
E MENUS. TAMBÉM DEVERÁ PERMITIR A EMISSÁO DE RELATÓRIOS GERENCIAIS, O CONTROLE
DE TÂXAS PAGAS, O CONTROI.E,DE CTIECKLISTS, O E}.TVIO DE NOTIFICAÇÓES VIA WHATSAPP E
O CADASTRO DE PARECERES TECNICOS. O SITE DEVERA DISPOMBILIZAR FUNCIONALIDADES
COMO O ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS AMBIENTAIS, ACESSO AS LICENÇAS EMTTIDAS,
G_qE4g4o_{[q\4I]ç4-!!-§nEç[!.l,sjIS, -TBAl!§.P-4BE\cl4 
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sediado(a) no(a) doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) inscrito no CpF no

tendo em vista o que consta no Processo no ü)020 .202ffi47310ff1-22 e em
observância às disposiçoes da I-ei no 14.133 de 1 de abril de Z)21, resolvem celebrar o presente Termo de
C-ontrato, decorrente da ContÍatação Direta no -, mediante as cláusulas e condi@es a seguir enunciadas.

L CIÁUSUI-A PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presenre Termo de Contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA. SISTEMA DE
GESTÁO AMBIENTAL EM MODELO DE LOCAÇÃO OU LICENCIAMENTO DE USO . COM O
OBJETIVO DE OTIMIZA& AUTOMATZAR, TRAMITAR E/OU GERENCIAR OS PROCESSOS DE
LICENCIAMENTO E REGI.JIÁRIZAÇÃO AMBIENTAL, GARANTINDO MAIOR EFICÉNCIÁ,
TRANSPARÊNCIA CONTROLE E CELERIDADE NAS ANÁLISES, EMISSÔES,
ACOMPANHAMENTOS E FISCALIZAÇÓES DOS PROCESSOS ADMINISTRATTVOS
AMBIENTA]S REALIZADOS PEI-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO
MUNICÍPIO DE CRATEÚS-CE., conforme especificages e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato üncula-se ao Aviso de C.ontrataçáo Direta, identificado no preâmbulo
e à pÍoposta vencedora, independentemente de transcriçáo.

1.3. Discriminaçao do objeto:
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üsúariácÁo pó úepÀ bÉ iróÉr-craurúó, pÁcrxas woúoúar-rza»Àíi''-iú.',
ruaucaçórs AMBTENTAT' E A possrBrlrDADr oe ÁBrnruRA DE pRocESSos er-ernoüô,ü
DIRETAMENTE PEU. PLATÂFORMA O SISTEMA TAÀASÉN,Í OTWNÁ CONTAR COM UM
ApLICATTvo MoBILE coMpATÍv[ cou ANDRoID E Ios, pERMITINDo o ACoMpANIIAMENTo
Dos pRocESSos AMBTENTATS E o ACESSo Às LrcENÇAS DE Fonrraa pnÁuca r acessÍlal nu
l!rá'ÇÁo Aos nnranóruos, o srsrEMA DEVEnÁ possmlrnan e ceúçÀô or-bocúúrrros

:COMO LICENÇA AMBIENTAL, PARECERES, REQUERIMENTOS, CONTROI-E »E PNOCTSSóS gT,,Í 
.

FORMATOS pDF E EXCEL, eúu »e pRorocolos. r.ro vóour_o oe r_rcrNclarnreúô wee
lp_199!s^s9-pl9TAr,). o srsrEMA prwnÁ pERMrrrR o cADAsrRo DE BEouERENTES, rANro ,pESsoAs risrcas gg41y16 tunÍorces, corrl vauoeÇÃo DE DADos coMo cpF/cNpJ r e_úÀüi INCLUINDO ENVIO DE CONFIRM.{ÇÃO DE CADASTRO. O USUÁETO OPWNÁ POOSR ESCOII]SR. O
Trpo DE UcENCTAMENTo aopeuÀoo, coM TNFoRMAÇôss cr_anas soBRE DocuME*a4Çiõ: r.recsssÁRra E pRAzos. o pREENCHTMENTo oo nonuülÁnlo oa soiic-úãçaôóeíiiA ser ,. REALIZADO ONLINE, 

- 
COrr  VALNAçÁO ON.IÂMICA DOS CAMPOS OENTAATóRrOS r

SAIVAMENTO ATIOMÁTICO OO PNOCÀPSSO. O SISTEMA OEVPN,Á PERMITIR O UTTOAO OE
DOCUMENTOS DIG TALIZADOS EM FORMATOS PERMITIDOS, COM CONTROLE DE TAMANHO E .

rNorceÇÁo oe oocuMENros pENDENTES. ravsÉN,Í oevERÁ rlaven awvro eúóúiiico oe
NOTIFICAÇOES POR E.MAIL OU SMS A CADA ETAPA DO PROCESSO, INCLUINDO AVISOS SOBRE

. PENDENCIAS E PRAZOS- O SISTEMA DEVE VALIDAR AUTOMATICAMENTE A DOCUMENTAÇÃO
ENVIADA E NOTIFICAR O REQIJER3NTE EM CASO OT UCONSTSTÊNCIA§. PARA A ANÁUSE S :,arnovaçÁo, DEVERÁ_ pERMTTIR euE os nnspoNsÁwrs REvrsEM a oocurranvrÀçÀo, ,

REALIZEM APROVAÇÔES OU REPROVAÇÔES OICTTATS, ADICIONEM COIr,TNrTÁNIOà P
ACOMPANHEM O STATUS DO PROCESSO. O SISTEMA OPVENÁ GERAR AUTOMATICAMENTE
PROTOCOLOS, BEM COMO DOCUMENTOS OFICIAIS COM ASSINATURA DIGITAL APóS
arnovaçÃo, reRMrrrNDo DowNr-oAD E TMpRESSÁo pELo REQuERENTE. poR FrM, o sISTEMA
DEVERA OFERECER UM PAINEL DE ACOMPANHAMENTO EM TEMPO REAL, EXIBINDO O STATUS
Do PRocESSo s seu HIstóRIco coMPI-ETo. ralasÉN,Í ppwnÁ ptspoNrÉrtrzan uru srsrrrraa
DE CT{AT AO VIVO OU CTIATBOT, INTEGRADO A FERRAMENTAS DE MENSAGENS, PARA SUPORTE
ao usuÁnro E ESCLARECTMENTo or oúvrpas EM TEMpo REAL. A coNTRATADA oewú l

.OFERECER SUPORTE TECNICO, TREINAMENTO PARA SERVIDORES,
ATUAIIZACOES CONTINUAS DURANTE O PERIODO DE VIGENCIA CONTRATUAL.

r.l. Éspecmcnçors rÉcmcAs E coMrATTBTLTDADE

ALTERAÇOES,

. Fomecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows);
' oferecer atualiza6o automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas versões

disponíveis remotamente e atualizar automaticamente;. Oferecer instalação üa intemet;
. Se conectar ao banco de dados remotamente;
. Disponibilizar aprimoramentos, adequaçóes e inovaçóes solicitadas pela contratante;

L4.T. SISTEMA
C.adastro de documentos
Cadastro de licençzs
Cadastro de tipos de processos ambientais
Cadastro de controles
Ç3des66 ds 2çó95

Cadastro das notÍcias
Cadasto dos vídeos
C-adastro de pop-up
Cadastro de menus
Emissáo de relatórios gerenciais
Controle de taxas pagas
Controle dos checklists
NotificaSes via Whats§p
Cadastro de Pareceres

tua Galerb 6ecti[ C.Ídos§, z0 - Cêntro, 63,700-000
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1.4.2 - SITE
Disponibilizar Acompanhamento dos processos ambientais
Disponibilizar licenças
Disponibilizar um gerador de checHist automático
Disponibilizar transpaÍencia das taxas ambientais
Disponibilizar Mapa do Licenciamento
Disponibilizar página individualizada das publicações ambientais
Permitir Abertura de processo eletrônico via site

ii
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1.43 -APP
Apücativo androide e iOs
Disponibilizar Acompanhamento dos pÍoc€ssos ambientais
Disponibilizar licenças

1.4.4 - Relatórios
Licença Ambiental
Pareceres
Requerimentos
Controle de procassos em pdf e excel
PÍotocolo

Validaçáo de Documenta@o
Sistema que verifica automaticamente se os documentos enviados estão dentro do formato
esperado e completos.
Notificação ao requerente caso haja documentos pendentes ou não conformes.

Escolha do fipo de Licenciamento
oferecer diferentes tipos de licenciamento com base na categoria do requerente (pessoa física,
pessoa jurídica etc.).
Exibir informações claras sobre cada tipo de licenciamento (documentaçáo necessária, prazos
etc.).

Preenchimento de Fomulário de SolicitaEão
Permitir que o requerente preencha o formulário de solicitaçáo de licença online.
Validaçáo dinâmica de campos obrigatórios e formato correto (por exemplo, data, CpF, etc.).
Salvamento automático de progresso no formulário.

Upload de D,ocumenúos
Permitir o upload de documentos digitalizados ou em formato pDF.
ImplementaÍ Íestriçáo de tamanho e formatos permitidos para arquivos.
Exibir uma lista de documentos pendentes ou não enviados.

Envio Automático de Notificaç6es
Envio automático de e-mails ou notifica@es por sMS a cada etapa do processo (recebimento da
solicitação, análise, nplouun5o, pendência de documentos, etc.).
Notificaçáo de prazos de vencimento ou aqões pendentes.

flua Grleria Gentit €ardoso. zO - Cêntro, 63.700-00g
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1.4.5 - Licenciamento Web @rocesso digitel)

Cadastro de Requerrnte
' Permitir que o Íequerente se cadastre no sistema com informa$es pessoais e/ou jurídicas.. Validação de dados de cadastro (CPF/CMJ, e-mail, etc.).. Envio de confirmaçáo de cadastro via e-mail.
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Análise e Apmvação Digitsl :./
Permjtir que os responsáveis pela aniílise do licenciamento reüsem a documentação enviada.
Sistema de aprova@o e reprovaçáo digital, com possibilidade de adicionar comentários ou
exigências para reenvio de documentos.. Monitoramento do status do processo pela paÍte administrativa.

Geraçáo de Protoculos e l)ocumentos
' Gerâr automaticamente o número de protocolo de cada solicitação para controle do requerente.. Gerar o documento da licença ou certidão com assinatura digital qúando aprovado.
' Possibiüdade de o requerente baixar ou imprimir a ri""nça o-u doc-u-"nto âe aprovação.

Acompanhameals em Tempo Real
' Pzinel de acompanhamento em tempo real que mostÍe o status do pÍocesso (ex. ,.Em análise',,

"Pendente de documentos,,, .âprovado,,, ..Finalizado,,).

' Histórico completo do pÍocesso, com as etapas já concluídas e documentos enviados.

Chat ao Vivo
' Sistema de chat ao vivo (ou chatbot) para permitiÍ que o requeÍente entÍe em contato diÍetamente

com os responsáveis pelo licenciamento.

' IntegÍaçáo com sistema de mensagens para suporte em tempo real e resoruçáo de dúvidas.

2. CLí,US[[á, SEGT]NDA - VIGÊNCIA
2_,1. O prazo de vigência daste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na
d?t? d? J -J 

-e 

enceramento em _J _1 , prorrogável na forma do aÍt. 107 da I€i
n" 14.733 de 2021,.

3. CL(USUrá. TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS
(...............................,................), conforme abaixo especificado:
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encírÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguÍo e outros necessários aó cumprimento integral do
objeto da contÍatação.

4. crÁusur"a eUARTA - DorAÇÁo oRÇAMENr.,furA
4.1. As despesas deconentes desta contrataçáo estão programadas em dotação orçamentária própria,

!.^"]r._q ry oÍçamento do(a) secretaria Municipal de Meio Ambiente, na classificaçáo abaixo:
200l-18.122.0íJ37 '2.134 - SecÍetaria de Meio Ambiente - GestÍÍo Administrativa e Operacionat, no(s)
elemento(s) de despesa(s): 33904000 - Serviços de Tecnologia da Infornraçáo e Comunicaçáo - pessoa
Juídica, na fonte de Recursos: 1.500.0000.00 - Recursos náo vinculados de impostos;

s. crÁusur-a QrrrNTA - PAGAMENTO
5.1. O pagamento dos serviços seú efetuado em moeda coÍÍente nacional, por meio de emissão de Ordem
Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentaçáo
da{s) Nota§) Fiscal(is) atestada(s) pela Administra$o, na forma e prazo estabelecido neste projeto Básico.
5.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidoÍ competente,
coodicíonado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relaçáo aos
serviços efetivamente pÍestâdos.
5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, poÍ exemplo, obrigaçáo financáira pendente,
decoÍÍente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficaná sobrestado até que a Ctntratada

Rua Galeril Gsrtil f..rdosê, 2c - Centro, ó3.7o0-(xro D
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍitzo para pagamento iri";:;;:;;í 
"comprovação da regularizaçáo da situaçáo, não acarretando qualquer ônus pàra a contratante.

5.4. Seú considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancária para
pagamento.
5.5. 

-Antes 
de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de Fomecedores para

verificar a manuten$o das condiSes de habilitação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.
5.6. Constatando-se a situaçáo de irregularidade da contratada, seá providinciada sua advertência, por
escrito, para que, rro prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situa$o ou, no mesmo pÍàzo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual peíodo, a critério da contratante. 

-

5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada impÍocedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionadoi os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cÍéditos.
5.8. Persistindo a inegularidade, a contÍatante deverá adotar as medidas necesúrias à rescisão contÍatual
nos autos do processo administrativo corÍespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pâgamentos seráo realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contÍato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro de Fomecedores.
5.10. A Contratada Íegularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da I-ei Complem entar no l?3,
de 2C{J6, não sofreú a retençáo tributária quanto aos impostos e contribui@es abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficaní condicionado à apresentaS6 dg comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida I-ei
Complementar.
5.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a C.ontratada não tenha concorrido, de alguma
foÍma, parâ tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçáo financeira devida pela Contratânte, entÍe
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçáo da seguinte
fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a dâta prevista paÍa o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP 

,= 
Valor da parcela a ser paga.

I = Indice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado:r=crx)(6/1m) r=0,0«)16438
365 TX = Percentual da taxa antal = 6Vo

6. CIÁUSULÀ SEXTA- RE,{IUSIT,
6.1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estímado.
6.2. Após o interregno de 1 (um) ano, a pedido do CONTRATADO, os preços iniciais poderão ser
reajustados, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacionai de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e conclúdas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será mntado a paúir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajust,mento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que üer(em) a ser
determinado(s) pela legislação entâo em vigor.
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. crÁusur.A sÉrrM,c.- cARANTTA DE E)(ECUÇÁo
7.1. Náo havená exigência de garantia de execuçáo para a presente contrataçáo.

S. CIÁUSUI,A OITAVA. ENTREGAE RECEBIMENTO DO OBJETO

luc Galeria Gentil fardoso, zo - CentÍo, 63,7o0-oG0
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8.1. Prazo e execu@o: ',li.,ti-.t-,,
8.1.1. o prazo de execu$o dos serviços é de 12 meses, contados do recebimento da Noà de Émpenho,
Contrato ou Instrumento equivalente.
8.1.2. Cumprida a obrigaçáo, o objeto da licitaSo será recebido:
8'1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado pelo(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente para acompanhamento e
fiscalização, mediante termo ciÍcunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (de;) dias úteis da prestação
do sewiço.
8.1.2.2. DEFINITTVAMENTE, mediante termo, em até 15 (quinze) dias úteis da emissão do Termo de

|e9elimento Provisório, pelo(s) servidor(es) Responsável (eis) designado(s) pelo(a) Secretaria Municipal
de Meio Ambiente, mediante termo circunstranciado, assinado pelas partes, àpós o decurso do prazo de
observaçáo ou vistoria que comprove a adequaçáo do objeto aos termos contratuais.
8.1.2.2.1. O prazo para recebimento definiüvo poderá ser estendido de forrna a garantiÍ maior possibilidade
ao contratante de verificação da adequaçáo do serviço contratado.
8.L.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual d.iscordância des
condições de prestação e validação, de modo que a CONIRATADA faça os ajustes necessários de correção,
ou apresente as justificativas pertinentes a avaliaçáo realizada.
8.1.3. A Administrasão ÍejeitaÍá, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em desacordo com os
termos do Projeto Básico.
8.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscaVfatura não for aceita pela Administração, devido a
irregularidades em seu preenchimento, seÍá procedida a sua devolução pàra as necessárias correções.
Somente após a reapresentação do documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos,
se necessários, procederá a Administraçáo ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

9. cLAÚsurÁ NoNA - rrscAlr z{ç^o
9.1. A fiscalização da execuçáo do objeto será efetuada por Comissão/Representânte designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência,/Projeto BÀico, Anexo I dó Avisó de
Crntrataçáo Direta no

10. crÁusur-a DÉcrMA - oBRrcAÇóEs DA CoNTRATANTE
10.1. São obrigações da Contratante:
10.1.1. Nomear Gestor e Fiscâis do C.ontrato paÍa acompanhar e fiscalizar sua execução;
10.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos neste
PÍojeto Básico;
10.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta aceita,
conforme inspeções realizadas;
10.1.4. Supervisionar a execuçáo do objeto do Contrato, exigindo presteza na execuSo e correção das
falhas eventualmente detectadas;
10.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas ÍegulamentaÍes e contrâtuais cabíveis;
10.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos
em Contrato;
10.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a pÍestação dos
serviços;
10.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA;
10.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários pam cumprimento
do objeto do Contrato;
10.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indica@o dos locais de execuçáo dos serviços,
como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualqueÍ natureza;
10.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste Projeto
Básico, soücitando a CONTRATADA a pronta Íegularizaçáo;
10.1,12. Permitir acesso dos empregados da GoNTRATADA às suas dependências para a execu$o dos
serviços;

)
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rL oBRTGAÇOES DA CONTRAT{)A
11.1. A Contratâda deverá cumprir todas as obriga@es constantes neste Projeto Básico e em sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
11.1.1. Indicar formalmente preposto âpto a repÍesentá-lâ junto à CONTRATANTE, responsável pela fiel
execuçáo do contrato;
11.1,2. Irnplantar, parametrizaÍ, disponibilizar e manter em pleno funcionamento o sistemâ de gestão
ambiental, conforme as especifica$es estabelecidas;
11.1.3. Gamntir a disponibilidade, estabilidade e desempeúo da soluçáo, observando níveis mínimos de
serviço (SLA), quando estabelecidos;
11.1.4. Prestar supoÍte técnico contínuo, com atendimento dentro de prazos razoáveis para solução de
falhas, inconsistências ou indisponibilidades do sistema;
11.1.5. Realizar atualizações, corresóes e melhorias no sistema duÍante toda a vigência contratual, sem ônus
adicional para a CONTRATANTE;
1L.1,6. Assegurar a integridade, confidencialidade e disponibiüdade das informações, adotando medidas de
segurança compatíveis com as boas práticas e com a Iri Geral de Proteçáo de Dados - LGPD (ki n"
13.70912018);
11.1.7. Manter rotinas de backup e mecanismos de recuperaçáo de dados, garantindo a continuidade dos
serviços;
11.1.8. Disponibilizar treinamentos e orientações aos usuários indicados pela CONTRATANTE para
adequada utilizaçáo do sistema;
11.1.9. Atender prontamente às solicita6es da CONTRATANTE e às orienta6es do fiscal do contrato;
11.1.10. Prestar todas as informações e esclaÍecimentos necessários à boa execução contratual;
11.1.11. ComunicaÍ formalmente à CONTRATANTE quaisquer ocorrências que possam impactaÍ a

execuçáo dos servigos;
11.1.12. Cumprir os prazos, condiçóes e especificaçóes estabelecidos neste Projeto Biásico;
11.1.13. MânteÍ, durànte toda a execução do contÍato, as condiçóes de habilitaçáo e qualificação exigidas;
11.1.14. Responsabilizar-se pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou do.[o na execução do contrato;
11.1.15. Assumir integral responsabilidade pelos encargos trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes da execuÉo contratual;
11.1.16. Manter sigilo sobre todas as informagóes e dados da CONTRATANTE a que tiver acesso, vedada
sua divulgação ou utiliza@o indeüda;
11.1.17. Não transferir a terceiros, no todo ou em paÍe, as obrigaçóes assumidas, sem préüa autorizaçáo
da CONTRATANTE;
11.1.18. §resentar, sempre que solicitado, relatórios de utilizaçáo, desempenho e execução dos serviços;
11.1,19. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato sem préüa autorização da CONTRATANTE;
11.1.20. AdotaÍ, no que couber, práticas de sustentabilidade e de uso eficiente de recursos tecnológicos.

12. CIÁUSLr.A DECTMA PRIMEIRA - SANÇOF,S ADMIMSTRATMS
12.1. Comete infraçáo administrativa nos termos do aÍ. 155 da I-ei no 14.133, de 2fr21, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contÍato;
12.1.2. der causa à inexecuçáo parcial do contrato que câuse grave dano à AdministÍação, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entÍegaÍ a documentaçáo exigida para o certame;
12.1.5. náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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10.1.13. Proceder com a avaliaçáo dos serviços e ateste das respectivas faturas deconenteJi. ' - : -- 
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10.2. A AdministÍaçáo nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela COiúeta& cOry"
terceiros, ainda que vinculados à execução do pÍeseúte Projeto Básico, bem como por quatlterdairo
causado a terceiros em demrrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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12.1.6- nío celebrar o contrato 
-ou 

não entregar a documentação exigida para a contÍataçáo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua propost ai
72'1..7 - ensejar o retardamento da execução ou àa ántrega do objeto da dispensa eletrônica de ücitaçao sem
motivo justificado;
12.1.8. apresentar declara$o ou documenta$o falsa exigida para o certame ou pÍestaÍ declanção falsa
durante a dispensa eletrônica de licitaçáo ou a execução do contrato;
12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitaÉo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natuÍeza;
72.1.11. prutiar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa elehônica de licita@o;
12.7.12. pratiar ato lesivo previsto no 5o 72 1o de de
72.2. A Crntratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará suJ erta, sem
preJuízo da responsabilidade ciüI e criminal, às seguintes sanções:
12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prqiuízos significativos
para a ContÍatante;

13.4.3. Indenizações e multas.

12.2-2- ÀltlJta de 0,337o (kinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execuçáo dos serviços,
calcllado sobre o valor correspondente à parte inidimplentã, até o limite de s,ez lnoue 1ri.grtu norr" po,
cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;
le.2.3. Multa de 0,66% (sessenta.e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução dos serviços,
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correipondente à parte inadimpünte, em caúter
91c:pcional, e a critério do órgão contÍatante, quando o atraso ultrapassar 3b (trinta) dias;
12.2.4. Mr:lta de 57o (cinco por cento) sobre o valoÍ total do contratúota de empenho, poidescumprimento
do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções;
12.2.5. Illút^ de líVo (qiurrze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatiário em assinar o
contrato ou ÍetimÍ o instrumento eqúvalente e/ou entrega da garantia conúatal, dentro do prazo
estabelecido pela administra$o, recusa parcial ou total na intrega do material, recusa na conclusáo do
serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobrú parte inadimplente; e
1'2_.2-.6.2OVo (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecuçío total do contrato.
12.3. Tamtém ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV áa Lei t* 14.133, deh2l, as empresas e
os profissionais que:
12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
12.3.2. tenhampraticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licita$o;
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para connatar com a AdministraÉo em ürtude de atos ilícitos
praticados.
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à C-ontratada, observando-se o procedimento previsto na L€i no
14.133, de 2021, e subsidiariamente a I*i rp 9.784, de 1999.
12.5.4 autoridade compêtente, na aplicaçáo das sanções, levaú em consideraçáo a graüdade da conduta
do infrator, o carátêr educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, ãbservado o princípio
da proporcionúdade.
12.6. As penalidades serão obrigatoriâmente regishadas no Cadastro de Fomecedores.

ú. cL(usuLÂ DÉcrMA sEcuNDA - ExrrNÇÁo
13.1. O presente Termo de ContÍato poderá ser extinto nos termos dos aÍs. 106 e 137, mmbinado com o
art. 138 e 139 da Iri no 14.1$/m27.
13.2. Os casos de rescisáo contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previsras no art. 104 da I€i
14.133, de 2O21,.

13.4' O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumFridos ou parcialmente Cumpridos;
13.4.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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r+ crÁusur,a nÉcrua rrncrrna - vnnaçÕns
14.1. É vedado à CONTRATADA interromper d fomecimento dos bens/prod
inadimplemento por paÍe da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

utos sob alegaçáo de

rs. crÁusur"l »Écrul quanra - ll,runaçórs
15.1. Eventuais alterações contrâtuais reger-se-ão pela disciplina do art. 7'24 dal*i no 14.133, de 2021.
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condi@es contÍatuais, os acrôcimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Vo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do aÍt. 125 daLei no 14.133, de 2fr27.
15.3. As supressóes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de'25Vo (viate e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o an. 729 da 13i no
14.133, de 2021.

16. CIÁUSUÁDÉCIMAQm{TA- DOS CASOS OMTSSOS.
16.1. Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei no
1'4.133, de 2021 e demais normas federais de licitaçóes e contratos adminishativos e noflnas e princípios
gerais dos contratos.

17. crÁusurÁ DÉcrMA sExTA - pUBLrcAÇÃo
1 7. 1 . hcumbiná à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento, por extrato, na Imprensa
Oficial, no sitio eletÍônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art.
94 lri no 14.133, de ?Ã21.

13. CIÁUSI]LÁ DÉCIMA SÉIDíA-FORO
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os liígios que decorrerem da execu$o deste
Termo de Contrato que náo possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 151, da Lei no
14.r332,027.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

CRATEÚS/CE, .......... de.......................................... de 20.....

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
)oooooo(

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ No )OOOOOOOOO(

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1

2.
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